
2 D . O . E . ; Seç . I, São Paulo, 93 (123), sexta-feira, 1.° jul. 1983 

DECRETO N.° 21.040, DE 30 DE JUNHO DE 1983 

Destina à Secretaria da Segurança Pública imóvel que especifica 

ANDRÉ F R A N C O MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O , 
No uso de suas atribuições legais, 

Decreta: v 

Artigo 1.° — Fica destinado à Secretaria da Segurança Pública, para aproveita
mento na construção da futura Delegacia Seccional de Policia, que deverá abranger os 22.°, 
24.°, 32.°, 44.°, 49.° e 50.° Distritos Policiais, o imóvel sem benfeitorias, localizado à Rua Itai-
pava, esquina da Rua Itapolis, na Vila Carmozina, distrito de Itaquera, que se encontra sob a 
guarda da Procuradoria do Património Imobiliário, com as medidas e confrontações cons
tantes do memorial e planta anexos ao PE-1.212, da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário. 

Artigo 2.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1983. 

A N D R E F R A N C O MONTORO 

José Carlos Dias, Secretário da Just iça 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Segurança Pública 

Publicado no Gabinete Civi l do Governador, aos 30 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.o 21.041, DE 30 DE JUNHO DE 1983 

Dá nova destinação a imóvel que especifica 

A N D R E F R A N C O MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica destinado à Policia Militar do Estado, o imóvel e respectivas 
benfeitorias situado no município e comarca de São Sebastião, na quadra formada pela Pra
ça Brigadeiro Rafael Tobias Aguiar, Rua Quintino Bocaiúva, Avenida Dr. Altino Arantes e 
Rua Antonio João dos Santos, sob a administração da Secretaria da Segurança Pública, an
tes utilizado pela Delegacia de Policia e Cadeia Pública de São Sebastião, da Policia Civil de 
São Paulo, e com as característ icas, medidas, situação e confrontações constantes do memo
rial descritivo e planta anexos ao processo n.° 68.380-78, da Procuradoria do Patrimônio Imo
biliário. 

Artigo 2." — O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á á instalação 
do 20." Batalhão da Policia Militar — B P M / I . 

Artigo 3.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1983. 

A N D R E F R A N C O MONTORO 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Segurança Pública 

Publicado no Gabinete Civi l do Governador, aos 30 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 21.042, DE 30 DE JUNHO DE 1983 

Transfere da administração da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
para a da Secretaria dos Transportes, o imóvel que especifica 

ANDRÉ F R A N C O MONTORO, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1." — Fica transferida da administração da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento para a da Secretaria dos Transportes, uma área de 13.000 m2 (treze mil me
tros quadrados), situada no distrito, município e comarca de São Bernardo do Campo, parte 
de área maior, incorporada administrativamente ao patrimônio estadual, pertencente à Re
serva Florestal, com destino ao "Sistema Rodoviário Anchieta/Imigrantes", tendo as medi
das e confrontações constantes no memorial e planta anexos ao processo n.° 78.756/82, da 
Procuradoria Gerai do Estado, a saber: "Começa no ponto " C " , situado no limite da faixa de 
domínio (lateral esquerda), na altura da estaca n.° 1.487, distante 2.520,00 metros do ponto 
" A " , da área de que trata o Decreto n.° 2.400, de 11 de setembro de 1.973; do ponto " C " , segue 
perpendicularmente ao alinhamento da referida faixa no rumo de N E 87°59'44" e distância 
de 65,00 metros, até encontrar o ponto " D " , confrontando com área remanescente da Secre
tária de Agricultura e Abastecimento; deste ponto deflete â direita e segue perpendicular
mente ao alinhamento anterior, no rumo de SE 2°00'16" e distância de 200,00 metros, até en
contrar o ponto " E " , confrontando com área remanescente da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento; deste ponto deflete à direita e segue perpendicularmente ao alinhamento an
terior, no rumo de SW 87°59'44" e distância de 65,00 metros, até encontrar o ponto " F " , situa
do no limite da faixa de domínio, na altura da estaca n.° 1.497, distante 400,00 metros do ponto 
" B " , da área de que trata o decreto já referido, confrontando com área remanescente da Se
cretaria de Agricultura e Abastecimento; deste ponto deflete à direita e segue pelo limite da 
faixa de domínio da área de que trata o decreto já anteriormente referido, no rumo de NW 
2°00'16" e distância de 200,00 metros até encontrar o ponto " C " , ponto inicial da presente des
crição." 

Artigo 2." — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1983. 

ANDRÉ F R A N C O MONTORO 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

José Gomes da Silva, Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Horácio Ortiz, Secretário dos Transportes 

Publicado no Gabinete Civi l do Governador, aos 30 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.o 21.043, DE 30 DE JUNHO DE 1983 

Transfere da administração do Poder Judiciário para a da Secretaria da Segurança Pública, 
imóvelque especifica. 

ANDRÉ F R A N C O MONTORO, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1." — Fica transferido da Administração do Poder Judiciário para a da 
Secretaria da Segurança Pública, destinado à instalação de dependências da Delegacia de 
Polícia e C I R E T R A N , de São Pçdro, o imóvel com benfeitorias, constituído de terreno me
dindo 704,00 m2 e construção com 190,83 m2, situado à rua General Osório, em frente à Praça 
Bonifácio Bragaia, naquele município, antes ocupado pelo fórum daquela comarca, com as 
medidas divisas e confrontações constantes do memorial e planta n . 0 4.925, anexos ao proces
so GE n.° 617/75. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação., 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1983 

A N D R E F R A N C O MONTORO 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Segurança Pública 

Publicado no Gabinete Civi l do Governador, aos 30 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 
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DECRETO N.° 21.044, DE 30 DE JUNHO DE 1983 

Altera a redação do §4." do artigo 4.0 do Decreto n. ° 7.460, de 22 de janeiro de 1976, que dispõe 
sobre consignações em folha de pagamento de servidores e inativos do Estado. 

A N D R E F R A N C O MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Passa a vigorar com a seguinte redação o § 4." acrescentado ao arti
go 4." do Decreto n.° 7.460, de 22 de janeiro de 1976, com a redação dada pelo Decreto n.° 
14.824, de 11 de março de 1980: 

Artigo 4." — 

§ 4." — No caso da Associação Paulista dos Magistrados e da Associação Paulis
ta do Ministério Público, as operações previstas no inciso I poderão ser efetuadas com recur
sos obtidos na Caixa Econômica Federal e no Banco do Brasil, ficando sujeitas às normas 
previstas nos §§ 1." e 2.° acrescentadas pelo Decreto n." 14.824, de 11 de março de 1980 ao 
mencionado artigo 4.° do Decreto n.° 7.460, de 22 de janeiro de 1976." 

Artigo 2.°. — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 1983 

A N D R E F R A N C O MONTORO 

João Sayad, Secretário da Fazenda 

Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 30 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 


